
Gabinete da Vereadora Kelley Bonicenha

EMENDA MODIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 166/2025

ALTERA  O  PROJETO  DE  LEI
ORDINÁRIA  Nº  166/2025,
PROTOCOLADO  NESTA
CÂMARA  MUNICIPAL  SOB  O
PROCESSO Nº 15898/2025.

Art.  1º Fica  alterado  o  artigo  4º  do  Projeto  de  Lei  Ordiná ria  nº  166/2025
protocolado nesta Câmara Municipal sob o Processo nº 15898/2025, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  4º As  atividades  da  Semana  Municipal  de
Conscientização  e  Incentivo  à s  Prá ticas  de  Artes  Marciais
pelas Mulheres poderão compreender:”

Art. 2º As demais disposiçõ es permanecem inalteradas.

Plená rio Joaquim Calmon, 24 de fevereiro de 2026.

________________________________________
KELLEY BONICENHA

Vereadora – PSDB
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JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  tem  por  finalidade  corrigir  impropriedade  verificada  na
redação do art. 4º do Projeto de Lei, cujo caput foi reproduzido de forma idêntica
ao  art.  5º,  gerando  duplicidade  textual  e  inadequação  sistemá tica  no  corpo  da
norma.

O art.  5º trata especificamente dos  princípios e diretrizes da Semana Municipal,
enquanto  o  art.  4º  deve  dispor  sobre  as  atividades  a  serem  desenvolvidas no
âmbito da programação. Assim, a alteração proposta ajusta o caput do art. 4º para
estabelecer  que  as  atividades  da  Semana  Municipal  poderão  compreender
determinadas açõ es, organizando corretamente o conteú do normativo e evitando
sobreposição temá tica entre dispositivos.

Trata-se, portanto, de emenda de natureza técnica e redacional, que não modifica o
mérito  da  proposição  nem  implica  criação  de  novas  obrigaçõ es  ou  impacto
orçamentá rio,  limitando-se  a  promover  coerência,  clareza  e  adequada  técnica
legislativa ao texto.

Diante do exposto, submeto a presente emenda à  apreciação dos nobres pares.

Plená rio Joaquim Calmon, 24 de fevereiro de 2026.
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KELLEY BONICENHA
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